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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 97/2021號保安司司長批示
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Contrato administrativo de provimento de longa duração

— Si In Peng progride para assistente técnica administrativa 
de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 240, a partir de 30 de Julho de 
2021;

— Ao Ieong Kuok Sang progride para motorista de ligeiros, 
4.º escalão, índice 180, a partir de 3 de Agosto de 2021;

— Cheong Chi Meng progride para auxiliar, 7.º escalão, índi-
ce 180, a partir de 30 de Julho de 2021.

Contrato administrativo de provimento

— O Peng Chong progride para auxiliar, 4.º escalão, índice 
140, a partir de 30 de Julho de 2021.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Chung Cheng Iu Margarida, 
para o exercício de funções de auxiliar, 10.º escalão, destes 
Serviços, caduca em 25 de Agosto de 2021, por a mesma atin-
gir o limite de idade para o exercício de funções públicas, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º do ETAPM, em vi-
gor, conjugada com a alínea 1) do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em 
vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 20 de Agosto de 2021. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 97/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os pedidos e respectivos fundamentos apre-
sentados pela Polícia Judiciária (PJ), autorizo a renovação da 
utilização das seguintes câmaras de videovigilância:

1) As 8 câmaras de videovigilância instaladas no Posto de 
Mong Há da Divisão de Investigação e Combate ao Tráfico de 
Estupefacientes da PJ (5 câmaras) e na Delegação do COTAI 
da PJ (3 câmaras), cuja autorização foi conferida pelo Despacho 
do Secretário para a Segurança n.º 111/2019;
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運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 26/2021號運輸工務司司長批示
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2) As 80 câmaras de videovigilância instaladas na sede da 
PJ (79 câmaras) e na Divisão de Investigação e Combate ao 
Tráfico de Estupefacientes (1 câmara), sita no Edifício Hung 
Fat Garden, cuja autorização foi conferida pelo Despacho do 
Secretário para a Segurança n.º 154/2019.

2. A PJ é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização é de dois anos, podendo este ser 
renovável mediante comprovação da manutenção dos funda-
mentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

 12 de Agosto de 2021.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 13 de Agosto 
de 2021. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 26/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 5) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 184/2019, da alínea b) do n.º 1 
do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 
21 de Dezembro, e do n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 8/2019, o Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas manda:

1. É renovada a comissão eventual de serviço de 50 trabalha-
dores da Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, 
adiante designada por DSAT, constantes da tabela em anexo 
para exercer funções, na Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, 
S.A., pelo prazo de um ano, a partir de 1 de Outubro de 2021.

2. A remuneração mensal de cada um dos trabalhadores 
referidos nos números anteriores é a correspondente à dos 
cargos de origem na DSAT, cabendo à Sociedade do Metro 
Ligeiro de Macau, S.A. suportar as respectivas remunerações 
e os encargos com os descontos, reportados aos vencimentos 
de origem, para efeitos de assistência na doença, aposentação 
e sobrevivência ou previdência, na parte respeitante à entidade 
patronal.

13 de Agosto de 2021.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimun-
do Arrais do Rosário.


